
Resumo Técnico 

Este extracto foi preparado pelo pessoal da IASC Foundation e nao foi aprovado pelo IASB. Para 
conhecer os requisitos completos, referência deve ser feita às Normas Internacionais de Relato 
Financeiro (IFRSs). 
 

IAS 31 Interesses em Empreendimentos 
Conjuntos 

 
Esta Norma deve ser aplicada na contabilização de interesses em empreendimentos 
conjuntos e no relato dos activos, passivos, rendimentos e gastos de empreendimentos 
conjuntos nas demonstrações financeiras de empreendedores e investidoras, 
independentemente das estruturas ou formas segundo as quais as actividades do 
empreendimento conjunto se realizam.  Contudo, ela não se aplica a interesses de 
empreendedores em entidades conjuntamente controladas detidas por:  
(a) organizações de capital de risco, ou 
(b) fundos mútuos, trusts e entidades semelhantes incluindo fundos de seguros 

ligados a investimentos 
que, aquando do reconhecimento inicial, sejam mencionados pelo justo valor através 
dos lucros ou prejuízos ou sejam classificados como detidos para negociação e 
contabilizados de acordo com a IAS 39 Instrumentos Financeiros: Reconhecimento e 
Mensuração. 
 
Um empreendimento conjunto é um acordo contratual pelo qual dois ou mais 
parceiros empreendem uma actividade económica que esteja sujeita a controlo 
conjunto.  Controlo conjunto é a partilha de controlo acordada em contrato numa 
actividade económica, e existe apenas quando as decisões estratégicas financeiras e 
operacionais relacionadas com a actividade exigirem o consenso unânime das partes 
que partilham o controlo (os empreendedores).  Controlo é o poder de gerir as 
políticas operacionais e financeiras de uma actividade económica afim de obter 
benefícios da mesma. 
 
Um empreendedor é um parceiro de um empreendimento conjunto que tem controlo 
conjunto sobre esse empreendimento conjunto.  
 
Os empreendimentos conjuntos assumem formas e estruturas muito diferentes.  Esta 
Norma identifica três grandes tipos - operações conjuntamente controladas, activos 
conjuntamente controlados e entidades conjuntamente controladas - que são 
geralmente descritos como, e satisfazem a definição de, empreendimentos conjuntos. 
 
Operações conjuntamente controladas 
 
O funcionamento de alguns empreendimentos conjuntos envolve o uso de activos e de 
outros recursos dos empreendedores e não a formação de uma sociedade, parceria ou 
outra entidade, ou uma estrutura financeira que esteja separada dos próprios 
empreendedores.  Cada empreendedor usa os seus próprios activos fixos tangíveis e 
dispõe dos seus próprios inventários.  Também incorre nos seus próprios gastos e 
passivos e procura os seus próprios financiamentos, que representam as suas próprias 
obrigações. 



 
A respeito dos seus interesses em operações conjuntamente controladas, um 
empreendedor deve reconhecer nas suas demonstrações financeiras:  
(a) os activos que controla e os passivos em que incorre; e 
(b) os gastos em que incorre e a sua parte do rédito que obtém proveniente da 
venda de bens ou serviços pelo empreendimento conjunto. 
 
Activos conjuntamente controlados 
 
Alguns empreendimentos conjuntos envolvem o controlo conjunto, e muitas vezes a 
propriedade conjunta, por parte dos empreendedores de um ou mais activos que 
tenham sido contribuídos para, ou adquiridos para a finalidade do empreendimento 
conjunto e destinados às finalidades do mesmo.  Os activos são usados para a 
obtenção de benefícios para os empreendedores. Cada empreendedor pode ficar com 
uma parte da produção obtida a partir dos activos e cada um suporta uma parte 
acordada dos gastos incorridos. 
 
A respeito do seu interesse em activos conjuntamente controlados, um empreendedor 
deve reconhecer nas suas demonstrações financeiras:  
(a) a sua parte dos activos conjuntamente controlados, classificados de acordo 

com a natureza dos activos; 
(b) quaisquer passivos em que tenha incorrido; 
(c) a sua parte de quaisquer passivos incorridos juntamente com os outros 

empreendedores em relação ao empreendimento conjunto; 
(d) quaisquer rendimentos da venda ou do uso da sua parte da produção obtida do 

empreendimento conjunto, juntamente com a sua parte em quaisquer gastos 
incorridos pelo empreendimento conjunto; e 

(e) quaisquer gastos em que tenha incorrido com respeito ao seu interesse no 
empreendimento conjunto. 

 
Entidades conjuntamente controladas 
 
Uma entidade conjuntamente controlada é um empreendimento conjunto que envolve 
o estabelecimento de uma sociedade, de uma parceria ou de outra entidade em que 
cada empreendedor tenha um interesse. A entidade opera da mesma forma que outras 
entidades, excepto que um acordo contratual entre os empreendedores estabelece o 
controlo conjunto sobre a actividade económica da entidade. 
 
Um empreendedor deve reconhecer o seu interesse numa entidade conjuntamente 
controlada usando a consolidação proporcional ou o método da equivalência 
patrimonial.   
 
Consolidação proporcional é um método de contabilização em que a parte de um 
empreendedor em cada um dos activos, passivos, rendimentos e gastos de uma 
entidade conjuntamente controlada é combinada linha a linha com itens semelhantes 
das demonstrações financeiras do empreendedor ou relatada como linhas de itens 
separadas nas demonstrações financeiras do empreendedor. 
 
O método da equivalência patrimonial é um método de contabilização pelo qual um 
interesse numa entidade conjuntamente controlada é inicialmente registado pelo custo 



e ajustado em seguida para a alteração posterior à aquisição na parte do empreendedor 
nos activos líquidos da entidade conjuntamente controlada.  Os lucros ou prejuízos do 
empreendedor incluem a parte do empreendedor nos lucros ou prejuízos da entidade 
conjuntamente controlada. 
 
Transacções entre um empreendedor e um empreendimento conjunto 
 
Quando um empreendedor contribuir ou vender activos a um empreendimento 
conjunto, o reconhecimento de qualquer parcela de um ganho ou de uma perda 
resultante da transacção deve reflectir a substância da transacção.  Enquanto os 
activos estiverem retidos pelo empreendimento conjunto, e desde que o empreendedor 
tenha transferido os riscos e vantagens significativos da propriedade, o empreendedor 
deve reconhecer apenas aquela parte do ganho ou perda que é atribuível aos interesses 
dos outros empreendedores. O empreendedor deve reconhecer a totalidade da quantia 
de qualquer perda quando a contribuição ou venda proporcione provas de uma 
redução no valor realizável líquido dos activos correntes ou de uma perda por 
imparidade. 
 
Quando um empreendedor comprar activos de um empreendimento conjunto, o 
empreendedor não deve reconhecer a sua parte nos lucros do empreendimento 
conjunto derivados da transacção até que revenda os activos a um terceiro 
independente.  Um empreendedor deve reconhecer a sua parte nas perdas resultantes 
destas transacções da mesma forma que os lucros, excepto que as perdas devem ser 
reconhecidas imediatamente quando representem uma redução no valor realizável 
líquido de activos correntes ou uma perda por imparidade. 
 
Demonstrações financeiras separadas de um empreendedor 
 
Quando são preparadas demonstrações financeiras separadas, os investimentos em 
subsidiárias, entidades conjuntamente controladas e associadas que não estejam 
classificadas como detidas para venda (ou incluídas num grupo de alienação que 
esteja classificado como detido para venda) de acordo com a IFRS 5 devem ser 
contabilizados ou:  
(a) pelo custo; ou 
(b) de acordo com a IAS 39. 
A mesma contabilização deve ser aplicada para cada categoria de investimentos.  Os 
investimentos em subsidiárias, entidades conjuntamente controladas e associadas que 
estejam classificadas como detidas para venda (ou incluídas num grupo de alienação 
que esteja classificado como detido para venda) de acordo com a IFRS 5 devem ser 
contabilizados de acordo com essa IFRS. 
 
Os investimentos em entidades conjuntamente controladas e associadas que sejam 
contabilizados de acordo com a IAS 39 nas demonstrações financeiras consolidadas 
devem ser contabilizados da mesma forma nas demonstrações financeiras separadas 
do investidor. 
 


